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OF. CM. Nº 035/2021                                                     Sério, 30 de Abril de 2021. 
  
                                                                      

Ilustríssimo Senhor Prefeito: 

 

A par de nossos cumprimentos, viemos levar ao conhecimento de Vossa 
Excelência, que na Sessão Ordinária realizada no dia 29 de abril de 2021, o Plenário 
desta Casa Legislativa aprovou o seguinte documento: 

                 

 

PROJETO DE LEI Nº 035/2021 - Autoriza o Poder Executivo a custear as despesas de 
coleta e destinação do lixo hospitalar do Hospital de Caridade São José de Sério, com os 
serviços de coleta mensal, transporte e destinação final de resíduos hospitalares, 
pertencentes aos grupos “A, B e E”, em recipientes apropriados para coleta, bem como 
veículos que farão o transporte ao local de destinação final licenciado, e dá outras 
providências.  

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos com estima e apreço. 

Atenciosamente, 

 

 
KARINE NIEDERLE SARTORI 

Oficial Legislativo 

 
 
Ilmo. Senhor  
SIDINEI MOISÉS DE FREITAS 
D.D. Prefeito /Sério – RS.                 


